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LrcENÇA DE opERAÇÃo - L.o. No t04tzt-02

ENDEREÇo eARA coRRrsloNoÊxcra: Av. Jornalista Humberto Calderaro Filho, no 455,
Sala 412, Torre Office Cristal, Adrianópolis, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 08.882.020/000'l 45

Foxo: (92) 98100-2222

REcrsrRo No IP AANI: '1012.2706

INSCRTÇÃo Esr rotr rLt 04.222.646-5

FAx:

PRocf, sso Ns: 1 47 1 812022-54

ArrvrDADE: Transporte Rodoviário em veículos tanques de combustível

LocrlrzaçÃo nA ATTVTDADE: Estado do Amazonas- AM.

PoTENCTALPoLUTDoR/Df,cRADloon:Grande PonrE:Pequeno

Rosa veira Ceissler Juliâno rcos Va en de Souzâ
rê10 Técnica D r Presidente

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMí
instagram.com/@ipaamam
f acebook.com/@ipââmAM

lnstituto de Proteção
Ambientaldo Amazonas

IPAAM

gabinetê@ipaam.am. gov.br

F onê:(92, 21 2347 21 t 2123â7 31

Av. Mario Ypiranga, 3280, PaÍque
Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

o INSTITUTo »r rnoreçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS -
IPAAM. no uso das atribuiçôes que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a prcsente Licença que autoriza a:

lNrEREssADo: LM - Navegação ê Trensporte Ltde.

Frxlr-roluo: Autorizar o transporte rodoviário de combustível (gasolina, diesel) e
álcool carburante.

PRAzo DE VALTDADE'DEsrA LrcENçA: 02 ANos.

A ten câo:
. Est8 licença é compostr de l0 restrições e/ou condições cotrstanles tro yersor cujo nâo

cumprimento/atendimento sujeitârá r sug invalidrçlo e/oü as penrlidades previstâs em normas.
. Esta licetrçâ nío comprovâ ncm substitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Estâ licençs devê permrtrecer lls locâlizaçío da âtividrde e exposta de forma visível (frente e verso).

Manaus-AM, 17 JUL Ni
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N' 104/21-02

1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada Diario Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Ciâmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n'.3.785 de 24 de julho
de 2012:

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prívo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento. conforme aÍ1.23, da Lei n'.3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n" . 1471812022-54.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença. com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas paÍa a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. O transporte deve atender o estabelecido no Decreto Federal no 96.044188 e Resolução
MT/ANTT n" 420/2004 e demais normas pertinentes.

8. Manter atualizadas as documentações dos veículos.
9. Esta licença autoriza o transpoÍe rodoviiirio de combustiveis, exclusivamente por

meio dos veículos tanques identificados pelas placas: NOK-6995, PHO-0579 e

NOM-5915.
10. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença" os

seguintes documentos, atualizados:
a) Cadastro da Atividade (Modelo IPAAM).
b) Certificado de Registro e Licenciamento de Veículos - CRLV.
c) Certificado de Inspeção Veicular - CIV.
d) Certificado de Inspeção para o Transporte de Produtos Perigosos - CIPP
e) Comprovantes dos serviços de lavagem, manutenção e reparo dos veiculos que

só podem ser executados por empresas licenciadas neste IPAAM para esta

atividade.


